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DIÁRIO DO EXECUTIVO

AVISOS DE EDITAIS, RETIFICAÇÕES

RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E DECISÕES

EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS

DISPENSA Nº 005/2022
EXTRATO DE CONTRATO

Objeto: locação de área rural para instalação de antena de telefonia
móvel na comunidade da tapera. Valor Global: R$ 3.315,95 (três mil, trezentos
e  quinze  reais  e  noventa  e  cinco  centavos).  Nº  do  Contrato:  011/2022.
Locador: José Miguel Pereira, portador da carteira de identidade M-5.446.404 e
inscrito no CPF sob o Nº 878.455.716-87.  Data de assinatura:  09/02/2022.
Vigência: 31/12/2022. Rio Doce, 09 de fevereiro de 2022. 

DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

LEIS COMPLEMENTARES E ORDINÁRIAS

DECRETOS E PORTARIAS

Portaria nº 14, de 08 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para
apuração de erro em escritura pública de doação imóvel urbano e dá outras
providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E
HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela
Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 873, de 18 de fevereiro de
2011, que dispõe sobre o processo de legitimação de imóveis e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a escritura pública de doação de imóvel urbano
realizada pelo Município de Rio Doce constando como donatária do imóvel
situado à  Rua  José  Raimundo Lopes,  Lote  n°  25,  Quadra  Z,  Centro,  Rio
Doce/MG, a Sra. Maria Iris Pinto Brambila e OUTROS (Grifo Nosso);

CONSIDERANDO  os  Requerimentos  nº  0000497/2021  e
0000957/2021,  suscitando  a  existência  de  erro  material  na  realização  do
registro público do supracitado imóvel  perante o Cartório de Registro de
Imóveis competente, tendo em vista que não foi efetuado na referida escritura
o nome dos demais proprietários, mas tão somente, a expressão outros;

CONSIDERANDO a solicitação de ambos interessados quanto a
correção do erro material na escritura pública de doação de imóvel;

RESOLVE:
Art.  1º Determina a instauração de procedimento administrativo

tendo como finalidade  a  apuração  e  constatação  quanto  a  eventual  erro
material em escritura particular de doação.

Art. 2º Fica instituída a Comissão composta das servidoras Neusa
Maria Rosa da Silveira, Ana Cláudia Pereira Ferreira Oliveira e Heloar Penha
Gomes Pasqualon, para sob a presidência da primeira dar cumprimento ao
disposto no art. 1º, obedecidas todas as formalidades legais inerentes ao caso.

Art.  3º  Fica  a  cargo da Comissão instituída  elaborar  as  etapas
pertinentes  do  processo  administrativo  para  devida  apuração  e  eventual
retificação da escritura pública que se fizerem cabíveis.

Art. 4° A Comissão ora instituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias
para realização e conclusão de seus trabalhos, admitida a sua prorrogação por
igual prazo.

Art. 5º Fica revogada a Portaria n° 42, de 10 de dezembro de 2021.
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Rio Doce, 08 de fevereiro de 2022.

CONVÊNIOS E CONGÊNERES

OUTROS ATOS

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Rio Doce, através da CPL, faz tornar
público a retificação da publicação do extrato de ratificação de dispensa,
publicado no Diário Oficial do Município, Ano III – Edição Nº 349 – Página 1,
no dia 08 de fevereiro de 2022. Onde lê-se “DISPENSA Nº 002/2022”, leia-se:
“DISPENSA Nº 005/2022”. Rio Doce, 09 de fevereiro de 2022.


		2022-02-09T15:53:24-0300
	MUNICIPIO DE RIO DOCE:18316265000169




